
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

CONSELHO SUPERIOR DA POLICIA CIVIL-CSPC 

  

 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 07/2025 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares;  

 

RESOLVE: 

 

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 06/2025 publicada 

no Diário Oficial Eletrônico nº 11.923, de 25 de agosto de 2025. 

 

Campo Grande, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO 

Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS  
 


